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ESTADO DO MARANHAO
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001 /OOOI -47 

Secretaria dc Governo
Av. Nagih Hciickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2 004/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 007/2022

O MUNICÍPIO DE SANTA LU2IA/MA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A 
PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE PREGÃO, NA 
FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N® 
10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N9 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO N9 
7,746, DE 05 DE JUNHO DE 2012, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, 
SUBSIDIARIAMENTE, A LEI N9 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 
LEI COMPLEMENTAR N9 123/06 E 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI N9 8.666/93 E DEMAIS 
LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NEST^ ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a pagina eletrônica 
www.Dortaldecompra5Publicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições; coordenar o 
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe 
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta 
com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de 
habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar 
0 processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação.

ÓRGÃOS INTERESSADOS: SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SANTA LUZIA/MA
DATA E HORA DE INICIO DAS 

PROPOSTAS:
17H;00M DO DIA 04/02/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA LIMITE PARA 
IMPUGNAÇÃO:

09H;00M DO DIA 11/02/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA LIMITE PARA 
PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO:
09H;00M DO DIA 11/02/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS;

08H:59M DO DIA 16/02/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS -  SESSÃO 

PÚBLICA;
O9H:O0M DO DIA 16/02/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

LOCAL: w v / w . D o r t a l d e c o m D r 3 5 0 u b l i c a s . c o m . b r

PREGOEIRO RESPONSÁVEL DIEGO MACIEL BARBOSA

MODO DE DISPUTA: ABERTO
LICITAÇÃO CONTENDO ITENS COM COTAS DE 25% RESERVADAS PARA M lC R O tM P H tiM  t  tM f t tx iM i U t 
PEQUENO PORTE ------------------- ---------------
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
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Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06,191.001/0001-47 

Secretaria ile Governo
Av. Nagih Haickel - Cep: 65J90-000/ Santa Luzia - AL4

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o registro de Preços para 
Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis e Não Perecíveis para atender as demandas de Diversas 
Secretarias do Município de Santa Luzia/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de Julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será solicitada 
de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

1.5. Em atendimento aos preceitos da Lei n9 123/2006, Lei n9 147/2014 e Decreto ne 8.538/2015, fica ainda 
reservada a cota de 25% (vinte e cinco por cento), do quantitativo dos itens pretendidos nesta licitação mais 
os itens exclusivos, para participação e apresentação de propostas pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, conforme divisão constante do Termo de Referência anexo a este instrumento;

1.6. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, 
ou diante de sua recusa, as licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da 
cota principal.

1.7. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 
pelo menor preço, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique preços distintos para o mesmo 
item.

1.8. As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão cotar todos ou 
quaisquer grupos tanto da Cota Principal quanto da Cota Reservada. As demais licitantes somente poderão 
cotar os grupos da Cota Principal.

1 .9 .0  disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou empresas de pequeno porte 

na totalidade do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS.

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO.

3 1 0  Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite 
a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.
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ESTADO DO MARANHAO 
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Secretaria de Governo
Av. Nagih Haickel - Cep: 65390-000 ■ Sania Lu:ia ■ MA

3.2. O cadastro deverá ser feito 
WWW.p orta ldecom prQ spub lka5 .com . b r;

no Portal de Compras Públicas, no sitio

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados Junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste certame exclusivamente Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos 
termos do art. 38. incisos I e II e art. 48, inciso I, da Lei Complementar n° 123/2006, ou ainda 
Microempreendedor Individual conforme Lei Complementar 128/08, nos termos da Lei Complementar n.9 
147/2016 e arts. 01 e 06 ao 08 do Decreto Federal ns 8.538/2015, regularmente estabelecidas no país, cuja 
finalidade e ramo de atuação estejam ligados ao objeto do presente Pregão, e que satisfaçam integralmente 
as condições deste Edital, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.

4.1.1. Se não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas 
ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório, será aceito a participação de empresas que não micro e 
pequenas empresas (art. 49, Lei Complementar, 123), ficando assegurado, no entanto, os benefícios as 
micro e pequenas empresas, conforme Lei Complementar ns 123/2006.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar ns 123, de 2006.

4.3. As microempresas e empresas de pequeno porte, que optarem por usufruírem dos benefícios 
concedidos pela Lei Complementar ns 123, deverão importar no sistema, juntamente com a documentação de 
habilitação, documento que comprove o referido enquadramento, podendo ser a comprovação através de 
certidão expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede da licitante, emitida até 60 (sessenta) dias 
consecutivos de antecedência da data prevista para apresentação das propostas ou outro documento 

equivalente.
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4.4. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente;

4.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 99 da Lei n® 8.666, de 1993;

4.4.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação;

4.4.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição {Acórdão n9 
746/2014-TCU-Plenário).

4.5. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM" OU "NÃO" EM 
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES;

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo S" da Lei Complementar n9 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ns 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte.

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias;

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo T, 
XXXIII, da Constituição;
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4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP 
n2 2, de 16 de setembro de 2009.

4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. I a e no inciso III do art. 5a da Constituição Federal;

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § I a da LC na 123, 
de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
0 que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO OA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, 
DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;
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6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando fo r o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE WNCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.
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7.6. Os licitantes poderio oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor in ferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser RS 0,01 (hum 
centavo).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e 
0 intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ ABERTO", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, Justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do meihor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que fo r recebido e 
registrado primeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

S E C B E T A R I A  O f

GOVERNO
E A Z i N D O  M j n o  M A I S

P R E F E I T U R A  O E

SANTA LUZIA
P A 2 E M D O  M U l T O  M A I S



N T -o c
N; Fl

I

ESTADO DO MARANHAO
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo
Av. Nagib Haickel • Cep: 65390-000 / Santa Luzia - AL4

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, www.portaldecompraspublícas.com.br, 
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.

7.20. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta fo r empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim  de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 
n2 123, de 2006, regulamentada peto Decreto n® 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados petas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
Art. 39, § 2®, da LEI N® 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços;

7.28.1. Produzidos no país;
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7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7® e no § 99 do art. 26 do Decreto 
n.s 10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão ns 1455/2018 -TCU • Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequlvel.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
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8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão púolica para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta^

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 
exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 
proposta, no local a ser Indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação.

8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes.

8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

5.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada.

5.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência.

8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 
direito a ressarcimento.

5.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem 
direito a ressarcimento.

S E C R E T A R I A  O E

GOVERNO
F A Z t N D C  M j  I T O M A I S

P R E F E I T U R A  O E

SANTA LUZIA
f A Z E N O O  M U I T O  M A I S



Kl' PROC, O O ^ V
N' FL

'■•r.'iifvAruí<A

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ; 06.191.001/0001-47 

Secretaria dc Governo
Av. Nagih Haickel - Cep: 65390-000/Santa Luzia - MA

8.S.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 
à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários 
ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor fo r desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para 
a sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim  de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não fo r aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n9 123, de 2006, seguindo- 
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Para microempresas e empresas de pequeno porte locais/regionais será aplicado o benefício de 
prioridade de contratação conforme estabelecido no inciso II, artigo 9 9 do Decreto n9 8.538/15 e §39 do art. 
48 da Lei Complementar 147/14.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA DE HABILITAÇÃO, O LICITANTE DEVERÁ ESTAR APTO NO PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS, BEM COMO, COMPROVAR O CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE 
QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA 
CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS SEGUINTES CADASTROS:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas -  CNEP lwww.Dortaldatransp3rencia .gov.br/);

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/im probidade_adm /consultar_requerido.php);

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União -  TCU
Íhttps://contas.tcu-gov.br/ord5/f?p=1660:3:0). (
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9.1.4. A consulta aos cadastros deverá ser realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n* 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.

9.1.4.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §35, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Editai e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.
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9.6. Se 0 licitante fo r a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentas que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual -  MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.porta idoem prcendcO or.gov.br:

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n® 5.764, de 1971;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; decreto de autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
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Fazenda Nacional (P6FN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, bem como de seus sócios, nos 
termos da Portaria Conjunta n* 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n9 5.452, de l 9 de maio de 1943;

9.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual (Débitos e Divida Ativa), podendo ser através de 
Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde 
a empresa for sediada;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal (Débitos e Dívida Ativa), podendo ser através de 
Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 
empresa fo r sediada;

9.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitaçâo.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n9 11.101, de 9.2.2005), 
expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro 
do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.1.1. Nos casos em que o licitante esteja em recuperação judicial ou extra judicial, o mesmo poderá 
participar do certame, desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo.

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício financeiro. (Art. 32 do Decreto n9 8.538, de 2015);

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade ou 
balanço de abertura;

9.10.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.
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9.10.2.4. Caso 0 licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n2 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (L6), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 
aplicação das fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC = Passivo Circulante

9.10.4. JUSTIFICATIVA DA EXIGÊNCIA DOS ÍNDICES CONTÁVEIS:

a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, 
constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento de 
licitações;

b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Editai, demonstrará uma situação EQUILIBRADA 
da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, 
colocando em risco a execução do contrato;

c) Ante 0 exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 
37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o 
mínimo que o Município de Santa Luzia/MA deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do 
contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um 
"m inimo" de segurança na contratação.

9.10.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Gera! (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 
riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.6. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante 
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta 
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.7. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real e Presumido deverão apresentar juntamente 
com 0 Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPEO CONTÁBIL, 
nos termos da IN RFB 1.420/2013, alterada pela IN RFB n? 1.59^2015, e 1.422/2013.
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9.10.8. Certid lo simplificada e específica da Junta Comercial do Estado sede da licitante, de acordo com o 
artigo 1® do Decreto Estadual 21.040, de 17 de fevereiro de 2005, para empresários e sociedades 
empresarias, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data de início da sessão de 
apresentação das propostas.

9.10.9. O balanço deverá ser apresentado em conformidade com o estabelecido na Resolução CFC 
1255/2009 e Resolução CFC 1.418/2012.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.11.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante 
forneceu ou fornece bens/serviços compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso 
em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus 
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa 
indicação de seu nome completo e cargo/função.

9.11.2. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir 
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.11.3. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis 
no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim  de 
aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.11.4. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando 
vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: te r executado serviços ou fornecido os 
materiais/produtos a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, 
0 julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de FORNECIMENTO/SERVIÇO eficiente da 
empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

9.11.5. Quando ser tratar de atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito privado, 
0 mesmo deverá estar com a assinatura do signatário reconhecida em cartório.

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
3 todas as demais exigências do edital.

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange a regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
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9.14. A nlo-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC n^ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor.

9.19. OUTROS DOCUMENTOS.

9.19.1. Declaração Unificada em conformidade com o ANEXO III;

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS 
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá;

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal.

10.1.2. Conter a Indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 59 da Lei n® 8.666/93).

f |
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10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 
{TRINTA) MINUTOS, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo. Intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do térm ino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos Indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSAOPÚBUCA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §18 da LC n9 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

• V ®  12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-maü, ou de acordo com a fase
do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados.

13.2. Após a fase recursaf, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DA ATA DE REGISTRO 0£ PREÇOS.

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, contados 
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra- 
se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata 
de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 
05 (CINCO) dias uteis, a contar da data de seu recebimento.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente.
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16.2. 0  adjudlcatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital.

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu 
recebimento.

16.2.2. 0  prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. 0  Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que:

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios all estabelecida as 
disposições da Lei n* 8.666, de 1993;

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei n9 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo 
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
n9 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 69, llt, da Lei n9 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta 
prévia ao CADIN.

16.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

16.6.1. .Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no editai, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou 
da ata de registro de preços.

16.8. Na hipótese de o vencedor da Notação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços^a Administração, sem prejuízo da aplicação
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das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada 
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas pela Lei 
8.666/93.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

20. DO PAGAMENTO.

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21.1. Comete Infração administrativa, nos termos da Lei n? 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta;
21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3. Apresentar documentação falsa;

21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6. Não mantiver a proposta;

21.1.7. Cometer fraude fiscal;

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

21.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a 
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite 
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N- 86, da Lei N9 8666/93.

íf
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21.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as 
multas previstas.

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N2 87, da Lei N9 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Santa 
Luzia/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa 
aceita pela Administração do Município de Santa Luzia/MA, será aplicado o lim ite máximo temporal previsto 
para a penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N2 87 da Lei N9 8.666/93, c/c art. N9 72 da Lei N9 10.520/02 e 
art, N9 14 do Decreto N9 3.555/00.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial, as sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, 
inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual,

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com 0 objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 
contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
0 conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos;
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d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA.

22.1. Não haverá cadastro de reservas nesse Pregão.

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital.

23.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.tom.br.

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

23.5. . Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (tr is ) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente 
por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Ststema Portal de Compras Públicas no endereço 
eletrônico www.port3ldecompraspublicas.com.br.

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos.

23.7. As Impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 42, da Lei 8.666/93.

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração.
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23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento.

23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pela proponente.

23.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para 
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto 
ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília -  DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade Jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- 
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
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24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis.

24.11.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
0 processo, prevalecerá as deste Edital.

24.12. O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de Ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

24.13.É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 
que deveríam te r sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

24.14.0 Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. e também poderio  ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, no Endereço Av. Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes, s/n® -  Centro, Santa 
Luzia/MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00, mesmo endereço e período no qua! os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

24.15.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO tll -  DECLARAÇÃO UNIFICADA;
ANEXO IV -  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO V -  MINUTA DO CONTRATO;

Santa Luzia/MA, em 01 de fevereiro de 2022.

JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO 
Secretária de Governo e Gestão de Santa Luzia -M A  

(Autoridade superior mediante ato por delegação -  Decreto ns 001/2021)
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

01 - OBJETO:

Registro de Preços para Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis e Não Perecíveis para atender as 
demandas de Diversas Secretarias do Município de Santa Luzia/MA.

0 2 -DA JUSTIFICATIVA:

2.1 • O Município de Santa Luzia/MA, por intermédio de suas Secretariais Municipais, planeja a 
reposição do estoque do almoxarifado para atender as demandas das respectivas secretarias, visando à 
manutenção do fluxo de Gêneros alimentícios, Perecíveis e não Perecíveis necessários para atender as suas 
necessidades.

2.2 - Os itens constantes da Planilha de Quantitativos e Custos dos itens são passíveis de 
contratação, POR DEMANDA, e SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP não se obrigando a administração 
a utilizá-la na sua totalidade, cientes de que cada secretaria terá formatação própria de quantitativos a serem 
utilizados, mediante Ordem de Serviço específica a ser expedida pelo órgão demandante, com fundamentos 
no inciso IV do art. 33 Decreto n8 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

2.3 - Considerando que esse tipo de empreendimento tem que estar afinado com o planejamento 
estratégico, a eficiência do gasto público, a celeridade processual, a ampla concorrência entre as empresas 
licitantes e a efetividade da administração pública, a melhor soiuçâo encontrada é via Sistema de Registro de 
Preços. Essa solução impede que se engesse o processo de contratação desses serviços, demandando uma 
maior agilidade na solução, conforme a Administração Pública Municipal tenha necessidade e conforme a 
disponibilidade financeira para o desembolso dessas despesas.

2.4 - Portanto, essa contratação, pelo sistema de registro de preços constitui-se na alternativa 
mais eficiente e eficaz para a Administração Pública.

2.5 A ATA SRP que decorrei do procedimento lid tatório vinculado a este Termo de Referencia 
somente poderá resultar em contratos daqueles itens que não constarem identificados em ATAS SRP ou 
contratos anteriores vigentes durante o novo registro de preços.

03 - DETALHAMENTO DO PROJETO/DESCRIÇÃO DO FORNECIMENTO:

3.1 O quantitativo estimado dos Grupos I e II poderá ser destinado às secretarias de acordo com 
a descrição abaixo, das quais serão gerados contratos individuais:

I T i
M

DESCRIÇÃO L C 1 2 3 /0 6
Q U A N T

UN1D. V . UNIT. V . TOTAL

G RUPO 1 -  GÊNEROS ALIM EN TfC IO S PERECÍVEIS

1

BA N A N A  PRATA IN NA1UR A -  EM BALAG EM  PR IM ÁR IA : P ro d u to  
n a tu ra l com  ca ra c te rís tica s  o rg a n o lé p tic a s  conse rvad as : a ro m a , sabo r, 

te x tu ra , a p a r jn c ia .  Casca d e  c o r  a c e n tu a d a  e  b r ilh a n te , p o lpa  f irm e , 

pesadas, sem  p a rte s  m o les , fu ro s  o u  rachadu ras . 0  p ro d u to  ao  deve rá  
a p re s e n ta r  p ro b le m a s  c o m  co lo ra çõ e s  não ca rac te rís ticas , es ta r 
m achucad o , o e rfu ra d o , m u ito  m a d u ro  ne m  m u lto  ve rd e .

EXCLUSIVO M E/EPP 3000 0 2 5,43 16 .290 ,00
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2

BATATA IN  NATURA, P ro d u to  n o vo , in  n a tu ra l,  in ta c to , lim p o , Jem  

b ro to s , sem  u n id a d e s  es tra nhas , am assadas, q u e  p ro p o rc io n e  d e fe ito  
e n tre  as dem a is , o d o r  e  c o r  ca ra c te rís tico . N ã o  a p re s e n ta n d o  a rd id os , 
b o lo re s , m anchas  o u  o u tra s  a lte ra ç õ e s  q u e  c o m p ro m e ta m  sua 
a pa rec ia  o u  q u a lid a d e . C a rac te rís tica s  a d ic ion a is : p ro d u to  p rú p r io  
p a ra  0  co n s u m o  h u m a n o  e  e m  c o n fo rm id a d e  c o m  a le g is lação  em  
viBor.

EXCLUSIVO M E/EPP 1900 KG 7,47 14 .193 ,00

3

BETERRABA IN NATURA, P ro d u to  n o vo , in  n a tu ra l,  in ta c to , lim p o , sem  
b ro to s , sem  u n id a d e s  es tra nhas , am assadas, qu e  p ro p o rc io n e  d e fe ito  
e n tre  as de m a is , o d o r  e  c o r  ca ra c te rís tico . N ão  a p re s e n ta n d o  a rd idos, 

b o lo re s , m anchas ou  o u tra s  a lte ra çõ e s  q u e  c o m p ro m e ta m  sua 
a pa rec ia  o u  q u a lid a d e . C a rac te rís tica s  a d ic ion a is ; p ro d u to  p ró p r io  
pa ra  0  co n s u m o  h u m a n o  e  e m  c o n fo rm id a d e  com  a le g is lação  e m  
v ig o r

EXCLUSIVO M E/EPP 1300 KG 6,77 8 .8 0 1 ,0 0

4 CARNE BO VIN A CO M  OSSO EXCLUSIVO M E/EPP 2 60 0 KG 29,28 76 .1 2 8 ,0 0

S CARNE BO VIN A M ACIÇA
A M PLA

CONCORRÊNCIA
1950 KG 43,13 84 .1 0 3 ,5 0

6 CARNE BO VIN A M ACIÇA
COTA RESERVADA 

M E/EPP (25% l
6S0 KG 43,13 28 .0 3 4 ,5 0

7

CEBOLA IN NATURA -  0 «  cabeça am a re la , c o m  carac te rís ticas  
o rg a n o ió p tic a s  p ró p r ia s  conse rvadas, d e  p r im e ira  q u a lid a d e , lisa, com  
p o lp a  in ta c ta  e  lim p a , co lo ra çã o  ta m a n h o s  u n ifo rm e s  t íp ic o s  de 
v a rie d a d e s , sem  b ro to s , ra ch a d u ra s  o u  b ro to s  na  casca. Não 

a p re s e n ta n d o  a rd id o s , b o lo re s , m anchas  c u  o u tra s  a lte ra ç õ e s  q u e  
c o m p ro m e ta m  sua a pa rec ia  o u  q u a lid a d e . Em balagem : 

A c o n d ic io n a d o e m  sacos t ip o  rede . C a ra c te rís tica s  a d ic io n a is : p ro d u to  
p ró p r io  pa ra  o  co n s u m o  h u m a n o  e  e m  c o n fo rm id a d e  co m  a le g is lação 
e m  víBor

EXCLUSIVO M E/EPP 1800 KG 6,22 11 .196 ,00

g

CENOURA IN NATUR A • P ro d u to  n o vo , In n a tu ra l,  in ta c to , lim p o , sem  

b ro to s , sem  u n id a d e s  es tra nhas , am assadas, qu e  p ro p o rc io n e  d e fe ito  
e n t re  as de m a is , o d o r  e  c o r  ca ra c te rís tico . N ão  a p re s e n ta n d o  a rd id o s , 
b o lo re s , m anchas ou  o u tra s  a lte ra çõ e s  q u e  c o m p ro m e ta m  sua 
a pa rec ia  o u  q u a lid a d e . C a rac te rís tica s  a d ic ion a is : p ro d u to  p ró p r io  

pa ra  0  co n s u m o  h u m a n o  e  e m  c o n fo rm id a d e  com  a le g is lação  e m  
v ig o r.

EXCLUSIVO M E/EPP 1800 KG 7,55 13 .5 9 0 ,0 0

9

FILÉ OE FRANGO PCT C / IK G - E m ba lagem  pJástica f le x ív e l re s is te n te , 
c o m  r o tu lo  c o n te n d o  id e n tif ic a ç ã o  da  em p re sa , re g is tro  n o  SIF. com  
d a ta  d e  e m b a la g e m  e  p ra to  d e  va lid a d e  de  n o  m im m o  0 6  m eses a 
p a r t ir  d a  d a ta  d e  en tre g a .

EXCLUSIVO M E/EPP 1300 KG 29,79 38 .7 2 7 ,0 0

10

LARANJA IN NATURA -  EM BALAG EM  PRIM ÁRIA; P ro d u to  n a tu ra l com  

ca ra c te rís tica s  o rg a n o lé p tic a s  conse rvadas: a ro m a , sa b o r, te x tu ra , 
a p a rê n c ia . Casca de  c o r  ace n tu a d a  e  b n lh a n ie , p o lp a  f irm e , pesadas, 
sem  p a rte s  m o les , fu ro s  o u  rach a d u ra s . O  p ro d u to  a o  d e ve ra  
a p re s e n ta r  p ro b le m a s  c o m  c o lo ra ç õ e s  nã o  ca ra c te rís tica s , es ta r 
m achucad o , p e rfu ra d o , m u ito  m a d u ro  n e m  m u ito  ve rd e .

EXCLUSIVO M E/EPP 1300 KG 3,93 5 .1 0 9 ,0 0

11

LINGUIÇA TOSCANA PCT C / IK G  .  E m ba lagem  p lá s tica  f le x íve l 
re s is te n te , co m  ro tu lo  c o n te n d o  id e n tif ic a ç ã o  da em p re sa , re g is tro  no 
SIF, c o m  d a ta  d e  e m b a la g e m  e  p r a to  d e  va lid a d e  d e  n o  m ín im o  06 
m eses a  p a r t ir  da d a ta  d e e n tre e a .

EXCLUSIVO M E/EPP 2500 KG 29,31 73 .2 7 5 ,0 0

12

M AÇ A IN NATURA -  EM BALAG EM  PRIM ÁRIA. P ro d u to  n a tu ra l com  
ca ra c te rís tica s  o rg a n o lé p tic a s  conse rvadas: a ro m a , sa b o r, te x tu ra , 
a p a rê n c ia . Casca de  co r a c e n tu a d a  e  b r ilh a n te , p o lp a  f irm e , pesadas, 
sem  pa rte s  m o les , fu ro s  o u  rachadu ras . 0  p ro d u to  a o  d e ve ra  
a p re s e n ta r  p ro b le m a s  com  co lo ra çõ e s  n J o  c a ra c le rls tica s , es ta r 

m achucad o , p e rfu ra d o , m u ito  m a d u ro  n e m  m u ito  ve rd e  
EM BALAG EM  SECUNDÁRIA: Caixa d e  p a p e lã o  c o n d ic io n a n d o  IS  

q u ilo s . C a rac te rís tica s  a d ic ion a is ; p ro d u to  p ró p r io  p a ra  o  co n su m o  
h u m a n o  e  e m  c o n fo rm id a d e  c o m  a le s is la cão  e m  v ig o r.

EXCLUSIVO M E/EPP 2100 KG 10,09 21 .1 8 9 ,0 0

13

M A M Ã O  PAPAIA IN NATURA -  EM BALAG EM  PRIM ARIA; P ro d u to  

n a tu ra l c o m  ca ra c te rís tica s  o rg a n o lé p tic a s  conse rvad as : a ro m a , sabo r, 
te x tu ra , apa rên c ia . Casca de  c o r  a c e n tu a d a  e  b r ilh a n te , p o lpa  f irm e , 
pesadas, sem  p a rte s  m o les , fu ro s  o u  rach a d u ra s . 0  p ro d u to  a o  deve rá

EXCLUSIVO M E/EPP 2100 KG 5,24 11 .004 ,00
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d p re s e n tã r  p ro b le m â s  com  co lo ra çõ e s  nSo ca ra c te rís tica s , e s ta r  

m a ch u ca d o , p e r fu ra d o , m u ito  m a d u ro  r>em m u ito  ve rde .

14

M ELANCIA IN NATUR A -  EM BA LAG EM  PRIM ÁRIA. P r o í j t o  n a tu ra l 
com  ca ra c te rís tica s  o rg a n o lé p tic a s  conse rvad as : a ro m a , sabo r, 

te x tu ra , apa rên c ia . Casca de  c o r  a c e n tu a d a  e  b r ilh a n te , p o lg a  f irm e , 
pesadas, sem  pa rte s  m o les , fu ro s  o u  rachadu ras . O  p ro d u to  a o  deve rá  
a p re s e n ta r  p ro b le m a s  c o m  co lo ra çõ e s  n ã o  ca ra c te rís tica s , e s ta r 
m a ch u ca d o , p e r fu ra d o , m u ito  m a d u ro  n e m  m u ito  ve rd e .

EXCLUSIVO M E/EPP 10400 KG 2,79 29 .0 1 6 ,0 0

15

M ELAO  IN  NATUR A -  EM BALAG EM  PRIM ÁRIA: P ro d u to  n a tu ra l com  
ca ra c te rís tica s  o rg a n o líp t ic a s  conse rvad as : a ro m a , sa b o r, te x tu ra , 

apa rên c ia . Casca d e  c o r  a ce n tu a d a  e  b r ilh a n te , p o lpa  f irm e , pesadas, 
sem  pa rto s  m o les , fu ro s  o u  rach a d u ra s . 0  p ro d u to  ao  de ve rá  
a p re s e n ta r  p ro b le m a s  com  co lo ra çõ e s  n ã o  ca rac te rís ticas , e s ta r 
m achucad o , p e rfu ra d o , m u ito  m a d u ro  ne m  m u ito  v e rd e

EXCLUSIVO M E/EPP 7600 KG 6,89 52 .3 6 4 ,0 0

16
O V O  - g ra n d e , d e  g a lm h a  ise n to s  d e  su jidad es, p a ras itas  o u  la rvas; náo 
d e v e  a p re s e n ta r  Q ua isquer le sões d e  o rd e m  fís ica , m ecân ica  ou  
b io ló g ica , ca ixa c o m  30 duzias.

EXCLUSIVO M E/EPP 2100 CX 17,55 36 .8 5 5 ,0 0

17

PIM EN TÃO  VERDE IN NATURA • P ro d u to  hovo , m n a tu ra l,  in ta c to , 
lim p o , sem  b ro to s , sem  u n id a d e s  es tra nhas , am assadas, q u e  
p ro p o rc io n e  d e fe ito  e n tre  as dem a is , o d o r  e c o r  ca ra c te rís tico . N ã o  
a p re s e n ta n d o  a rd id o s , b o lo re s , m anchas  o u  o u tra s  a lte ra ç õ e s  que 
c o m p ro m e ta m  sua a pa rec ia  o u  q u a lid a d e . C a rac te rís tica s  ad ic ion a is : 
p ro d u to  p ró p r io  pa ra  o  c o n su m o  h u m a n o  e  e m  c o n fo rm id a d e  com  a 
le g is lação  e m  v ig o r.

EXCLUSIVO M E/EPP 2400 KG 7,32 17 .568 ,00

18
POLPA DE FRUTAS SABOR ACEROLA • PCT 1 KG 100%  NATURAL, PURA, 
CONGELADA, E m b a la g e m  in te g ra  e  tra n s p a re n te  d e  1 kg. c o m  prazo  
de  va lid a d e  e  re g is tro  no  m apa.

EXCLUSIVO M E/EPP 2 60 0 KG 19,42 50 .4 9 2 ,0 0

19
POLPA DE FRUTAS SABOR CAJÁ -  PCT 1 KG 100%  NATURAL, PURA, 
CONGELADA, E m ba lagem  in te g ra  e  tra n s p a re n te  d e  1 kg, com  p ra zo  
de  va lid a d e  e  re g is tro  no  m apa.

EXCLUSIVO M E/EPP 2100 KG 17,89 37 .5 6 9 ,0 0

20
POLPA DE FRUTAS SABOR CUPUAÇÚ - P a  1 KG 100%  NATURAL, PURA, 
CONGELADA, E m ba lagem  in te g ra  e  tra n s p a re n te  d e  1 kg . c o m  prazo  
de  va lid a d e  e  re g is tro  no  m apa.

EXCLUSIVO M E/EPP 2 10 0 KG 20 ,3 0 42 630 ,0 0

21
POLPA DE FRUTAS SABOR G O IABA -  PCT 1 KG 100%  NATURAL, PURA, 
CONGELADA, E m ba lagem  in te g ra  e  tra n s p a re n te  d e  1 kg, c o m  prazo  
de  va lid a d e  e  re g is tro  no  m aoa.

EXCLUSIVO M E/EPP 2500 KG 17,96 4 4 .9 0 0 ,0 0

22
POLPA OE FRUTAS SABOR M ARACU JÁ • PCT 1 KG 100%  NATURAL, 
PURA. CONGELADA, E m ba lagem  In te g ra  e  tra n s p a re n te  d e  1 kg, c o m  
p ra zo  de  va lid a d e  e  re g is tro  no  m apa.

EXCLUSIVO M E/EPP 2 40 0 KG 20,32 48 .7 6 8 ,0 0

23
POLPA DE FRUTAS SABOR TA M A R IN D O  • P a  1 KG 100%  NATURAL, 
PURA, CONGELADA, E m ba lagem  in te g ra  e  tra n s p a re n te  d e  1 kg, com  
□ razo  d e  va lid a d e  e  re e is tro  n o  m aoa.

EXCLUSIVO M E/EPP 2100 KG 20,32 42 .6 7 2 ,0 0

24

REPOLHO IN NATURA - P ro d u to  n o vo , in  n a tu ra l,  in ta c to , lim p o , sem  
b ro to s , sem  u n id a d e s  es tra nhas , am assadas, qu e  p ro p o rc io n e  d e fe ito  
e n tre  as de m a is , o d o r  e  co r ca ra c te rís tico . N ão  a p re s e n ta n d o  ard id os , 
b o lo re s , m anchas ou  o u tra s  a lte ra çõ e s  q u e  c o m p ro m e ta m  sua 
a p a re c ia  o u  q u a lid a d e . C a rac te rís tica s  ad ic io n a is : p ro d u to  p ró p r io  
pa ra  o  co n s u m o  h u m a n o  e  e m  c o n fo rm id a d e  co m  a  le g is lação  e m  
v ig o r.

EXCLUSIVO M E/EPP 2600 KG 4,99 12 .974 ,00

25

TO M ATE IN NATUR A • P ro d u to  n o vo , in  n a lu ra l,  in ta c tu , lim p o , sem 
b ro to s , sem  u n idades  es tra nhas , am assadas, q u e  p ro p o rc io n e  d e fe ito  
e n t re  as dem a is , o d o r e c o r  ca ra c te rís tico . N áo  a p re s e n ta n d o  a rd id os , 

b o lo re s , m anchas  o u  o u tra s  a lte ra çõ e s  q u e  c o m p ro m e ta m  sua 
a pa rec ia  o u  q u a lid a d e . C a rac te rís tica s  a d ic io n a is : p ro d u to  p ró p r io  
pa ra  o  co n s u m o  h u m a n o  e  e m  c o n fo rm ld a o e  co m  a le g is lação  em  
v igor.

EXCLUSIVO M E/EPP 2600 KG 8.S8 23 .0 8 3 ,0 0

VALO R O lO B A L  D O  GRUPO  1 8 4 0 .5 3 6 .0 0

ITE
M

DESCRIÇÃO LC 1 2 3 /0 6
Q U A N T

U N ID . V . UNIT. V . TOTAL

GRUPO II -  G fN F R O S  A lJ M f  N T lO O S  N Í O  PERECÍVEIS

26

AÇÚCAR • PCT 0 1  KG e m b a la g e m  p r im a r ia  e m b a la g e m  fle x ív e l e m  

p lá s tic o  a tó x lc o , u n id a d e  de  fo rn e c im e n to  de  1 e  2 q u ilo s , c o n te n d o  a 
id e n tif ic a ç ã o  d o  p ro d u to , m arca  o  fa b r ic a n te , da ta  d e  fa b r ic a ç ã o , peso

A M PLA
CO n ç o r r Cn c ía

9 7 5 FD 171 ,89 167 .592 ,75
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iQ uIdo e  Q ala e  va lid a d e  expressa  d e  fo rm a  v is íve l. EM BALAG EM  
SECUNDARIA: fa rd o  d e  p o lle t ile n o  a c o o d ia io n a n d o  3 0  q u ilo s . 
c a r a c t e r ís t ic a s  0 0  PRODUTO; c o m p o s to  de  sa ca io se  d e  caoa-de- 
açúca r. nSo c o n te n d o  g lú te n , de  1 *  q u a lid a d e . Sem  su jidad e , 
u m id a d e , b o lo  e  c o lo ra ç lo  escura . C a rac te rís tica s  a d ic ion a is , p ro d u to  
p ró p r io  pa ra  o  c o n su m o  h u m a n o , e m  c o n fo rm id a d e  c o m  a legIslaçSo 

e m  v ig o r  e  co m  va lid a d e  m ín im a  d e  12 m eses

27

AÇÚCAR - PCT 0 1  KG e m b a la g e m  p r im a r ia  e m b a la g e m  fle x íve l e m  
p lá s tic o  a tó x ic o , u n id a d e  d e  fo rn e c im e n to  de  1 e  2  q u ilo s , c o n te n d o  a 
id e n t if ic a (3 o  d o  p ro d u to , m a rca  o  fa b r ic a n te , d a ta  d e  fa b rica çã o , peso 
liq u id o  e  d a ta  e v a lid a d e  expressa d e  fo rm a  v is íve l. EM BALAG EM  
SECUNDARIA fa rd o  d e  p o lle t i le n o  a c o n d ic io n a n d o  3 0  q u ilo s . 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: c o m p o s to  d e  sacarose  d e  cana -de - 
açúca r, n j o  c o n te n d o  g lú te n , d e  1 *  q u a lid a d e . Sem  su jidad e , 
u m id a d e , b o lo e  co lo ra çS o  escura . C a rac te rís tica s  a d ic io n a is : p ro d u to  
p ró p r io  pa ra  o  co n s u m o  h u m a n o , e m  c o n fo rm id a d e  c o m  a  le g is lação  
e m  v ig o r  e  co m  va lid a d e  m ín im a  d e  12 m eses.

COTA RESERVADA 
M E/EPP (25% |

325 FD 171 ,89 55 .8 6 4 ,2 5

28
AZEITONA VERDE CONSERVA C O M  CARROÇO - ca ixa  com  2 4  u n idade  
d e  2Q0g

EXCLUSIVO M E/EPP 200 CX 194 ,33 38 .8 6 6 ,0 0

29 B O M B O M  DE CHOCOLATE - I t io o  fo fã n l,  p a co te  com  2 6  un idades EXCLUSIVO M E/EPP 130 PCT 130,30 16 .939 ,00

20

BISCOITO TIPO ROSQUINHA DE LEITE • PCT 400G  cons is tê nc ia  
c ro ca n te , l iv re  d e  u m id a d e , sem  c o ra n te s  a r tif ic ia is ,  ca ixa  de  6 .400kg  
c o n te n d o  24  e m b a la g e n s  d e  4COg, e m  e m b a la g e m  p lá s tica  a tó iic a ,  
c o m  d u p la  p ro te ç ã o , co m  p ra to  d e  va lid a d e  de  n o  m ín im o  06  m eses a 
p a r t ir  da d a ta  d a  en tre g a .

A M PLA
CONCORRÊNCIA

1200 CX 128.72 154 .464 ,00

31

BISCOITO TIPO RO SQUINHA DE LEITE • PCT 400G  cons is tê nc ia  
c ro c a n te , l iv re  d e  u m id a d e , sem  c o ra n te s  a r tif ic ia is ,  ca ixa  de  6 ,400kg  
c o n te n d o  24  e m b a la g e n s  d e  400 g , e m  e m b a la g e m  p lá s tica  a tóx ica , 
com  d u p la  p ro te ç ã o , co m  prazo  d e  va lid a d e  de  n o  rn ín lm o  06  m eses a 
p a r t ir  da da ta  d a  en tre g a .

COTA RESERVADA 

M E/EPP (25% )
400 CX 128,72 51 .4 8 8 ,0 0

32
CAFE, t ip o  m o ld o , to r ra d o ,  e x tra , e m b a la g e m  a lun-iin izada  in te rn a  e 

e x te rn a m e n te , e m b a la d o  a  vácuo , c o n te n d o  o  s e lo  ABIC, peso liq u id o  
d e  250g fa rd o  c o m  20 UNO.

A M PLA
CONCORRÊNCIA

825 FD 180,42 148 .846 ,50

33
CAFE, t ip o  m o ld o , to rra d o ,  e x tra , e m b a la g e m  a lu m m ita d a  in te rn a  e 

e x te rn a m e n te , e m b a la d o  a  vá cu o , c o n te n d o  o  s e lo  ABIC, p eso  liq u id o  
d e  2 50 g  fa rd o  c o m  2 0  UND.

COTA RESERVADA 

M E/EPP (25% )
275 FO 180,42 4 9 .6 1 5 ,5 0

34

CORANTE 1 0 0  G -  e m b a la g e m  p r im a r ia : saco p lá s tico , peso  liq u id o  de  
lOOg, c o n te n d o  a  id e n r if ic a ç lo  d o  p ro d u to , m arca  d o  fa b r ic a n te , da ta  
d e  fa b rica çã o , peso liq u id o  e  d a ta  va lid a d e  e xp ie ssa  de  fo rm a  vis ivef. 
C a rac te rís tica s  d o  p ro d u to ,  p ó  f in o  h o m o g ê n e o  d e  c o r  ve rm e lh a  
in te n s o , com  c h e iro  e  sabo r p ró p r io . C a rac te rís tica s  ad ic ion a is : 
p ro d u to  p ró p r io  pa ra  p  c o n su m o  h u m a n o , e m  c o n fo rm id a d e  c o m  a 
le g is la çã o  e m  v ig e n te  e  p ra zo  d e  va lid a d e  m ín im o  d e  12 m eses.

EXCLUSIVO M E/EPP 1800 UN 1,34 2 .4 1 2 ,0 0

3S CREME DE LEITE, FARDO DE 27 UNIDADE CO M  20OG EXCLUSIVO M E/EPP 550 FO 118,81 65 .3 4 5 ,5 0

36
EXTRATO D£ TO M ATE -  2 6 0  G -  sem  ve s tíg io s  de  fe rru g e m , 

am assadu ras  e  a b a u la m e n to , c o m  p ra zo  de  va lid a d e  d e  d a ta  de 
e n tre g a . CX C / 12 UND,

EXCLUSIVO M E/EPP 60 0 CX 54 ,0 8 32 .4 4 8 ,0 0

37 ERVILHA EM  CONSERVA • Caixa c o m  24 u n id a d e s  d e  200G EXCLUSIVO M E/EPP 200 CX 86,09 17 .218 ,00

38
FARINHA BRANCA, SECA TRADICIONAL, PACOTE DE IK G , F ardo  COm 
60Kg

EXCLUSIVO M E/EPP 130 FD 556 ,14 7 2 .2 9 8 ,2 0

39 FARINHA LACTEA, Caixa Com 24 u n id a d e  2 lOG EXCLUSIVO M E/EPP 130 CX 148,93 19 .3 6 0 ,9 0

40

FECULA DE M A N D IO C A  • p a c o te  d e  1 kg  e m b a la g e m  p lá s tica  liv re  de 
im pu rezas , e m b a la g e m  e m  p e r fe ito  e s ta d o  In te g rid a d e  e  c o n su m o  
c o m  va lid a d e  m in im a  de  06  m eses da e n tre g a  d o  p ro d u to , fa rd o  com . 

20KG

EXCLUSIVO M E/EPP 600 FO 118,43 71 .0 5 8 .0 0

41

FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1 PCT DE IK G , lim p o , e x tra , 1* q u a lid a d e , 
c o n s t itu íd o  de  m ín im o  90%  de  g rã o s  na co r ca ra c te rís tica  a va rie d a d e  
co rre s p o n d e n te , ta m a n h o  e fo rm a to s  n a tu ra is , m a d u ro s , lim p o s  e 
secos, send o  p e rm it id o  no  m á x im o  2% d e  Im pu reza s  e  m a te ria is  

e s tra n h o s  e  liv re s  d e  p a ra s ita s  30KG

A M PLA
CONCORRÊNCIA

45 0 FD 26 5 ,4 0 119 .430 ,00

42
FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1 PCT DE IK G , lim p o , e x tra , ! •  q u a lid a d e , 
c o n s t itu íd o  de  m ín im o  90%  d e  grã o s  na  co r ca ra c te rís tica  a  va rie d a d e  
co rre s p o n d e n te , ta m a n h o  e  fo rm a to s  n a tu ra is , m a d u ro s , lim p o s  e

COTA RESERVADA 

M E/E P P (2 5 % ]
ISO FD 265 ,40 39 810 ,00
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secos, s e n d o  p e rm it id o  n o  m á x im o  2%  de  im p u re za s  e  m a te ria is  
e s tra n h o s  e  liv re s  d e  paras itas . 30KG

43

fE lIÃ O  PRETO, TIPO 1 PC Tde IK g e m b a la m  p la s tica  liv re  de  im purezas, 

In s titu íd o  d e  m ín im o  90%  d e  grãos na c o r  ca ra c te rís tica  a va rie d a d e  
c o rre s p o n d e n te , ta m a n h o  e  fo rm a to s  n a tu ra is , m a d u ro s , lim p o s  e 
secos, send o  p e rm it id o  n o  m á x im o  2% de  im pu rezas  e  m a te ria is  
e s tra n h o s  e liv re s  d e  paras itas . 30KG

A M PLA
CONCORRÊNCIA

22S FD 316 ,86 71 .2 9 3 ,5 0

44

fE I jA o  PRETO, TIPO 1 PCT de  IK g  e m b a la m  p lá s tica  liv re  de  im pu rezas , 
in s titu íd o  d e  m in im o  90%  d e  g rá o s  na  co r ca ra c te rís tica  a va rie d a d e  
c o rre s p o n d e n te , ta m a n h o  e  fo rm a to s  n a tu ra is , m a d u ro s , lim p o s  e 
secos, send o  p e rm it id o  n o  m á x im o  2% d e  im p u re za s  e  m a te ria is  
e s tra n h o s  e liv res  d e  paras itas . 30KG

COTA RESERVADA 
M E/EPP (25% )

75 FD 31 6 .8 6 2 3 .7 6 4 ,5 0

45

FLOCAO OE ARROZ • PACOTE 500G  e m b a la g e m  p r im a r ia : saco d e  
p o lie t ile n o , peso  liq u id o  d e  SOOg, c o n te n d o  a  id e n t if ic a ç lo  d o  

p ro d u to , m a rca  d o  fa b r ic a n te , d a ta  d e  fa b rica çã o , peso liq u id o  e  da ta  
va lid a d e  expressa de  fo rm a  v is íve l. EM BALAG EM  SECUNDARIA: saco 
p lá s tic o  a tó x ic o , a c o n d ic lo n a n d o  20 p aco tes , n o  d e  to ta l  d e  10 qu ilo s . 
TIPO: fa r in h a  d e  a rro z  f lo c a d a . ise n ta  de  p a ras itas  e  su jidades. 
C a rac te rís tica s  a d ic io n a is : p ro d u to  p ró p r io  pa ra  o  co n s u m o  h u m a n o , 
e m  c o n fo rm id a d e  com  a le g is lação  e m  v ig o r e  p ra zo  de  va lid a d e  
m in im o  d e  12 m eses.

AM PLA
CONCORRÊNCIA

750 FD 86,89 6 5 .1 6 7 ,5 0

46

FLO cA o  DE ARROZ • PACOTE SOOG e m b a la g e m  p r im a r ia : saco d e  
p o lie t ile n o , peso  liq u id o  d e  SOOg, c o n te n d o  j  id e n t if ic a ç ã o  d o  
p ro d u to , m arca  d o  fa b r ic a n te , d a ta  d e  fa b rica çã o , p eso  líq u id o  e  da ta  
va lid a d e  expressa  d e  fo rm a  v is lve f. EM BA LAG EM  SECUNDARIA, saco 

p lá s tic o  a tó x ico , a c o n d ic lo n a n d o  2 0  paco tes, n o  d e  to ta l d e  10 qu ilos . 
TIPO: fa r in h a  de  a rro z  f lo ca d a , Isenta  de  p a ras itas  e  su jidades. 
C a rac te rís tica s  ad ic io n a is : p ro d u to  p ró p r io  pa ra  o  co n s u m o  h u m a n o , 
e m  c o n fo rm id a d e  c o m  a le g is lação  e m  v ig o r  e  p ra zo  de  va lid a d e  
m in im o  d e  12 m eses,

COTA RESERVADA 

M E/EPP (25% )
250 FD 66 .8 9 21 .7 2 2 ,5 0

47 LEITE CONDESAOO, FARDO CO M  27 UNIDADE DE 395G . A M PLA
CONCORRÊNCIA

45 0 FD 193 ,30 86 .9 8 5 ,0 0

48 LEITE CONDESAOO, FARDO CO M  27 UNIDADE DE 395G . COTA RESERVADA 
M E ;^P P (2 5 % |

150 FD 193 ,30 28 .9 9 5 ,0 0

49

LEITE E M  PÔ INTEGRAL -  PCT 200G  EM BA LAG EM  PR IM ÁR IA ; saco d e  

p o lie t i le n o  m e tá lic o , p eso  liq u id o  d e  200g, c o n te n d o  a  id e n tif ic a ç ã o  
d o  p ro d u to ,  m a rc a  d o  fa b r ic a n te , d a ta  o e  fa b ric a ç ã o , p eso  líq u id o  e 
d a te  va lid a d e  expressa  de  fo rm a  v is íve l. EM BALAG EM  p ro d u to  p ró p r io  
p a ra  o  co n s u m o  h u m a n o , e m  c o n fo rm id a d e  co m  a le g is lação  e m  v ig o r 
e  p ra zo  d e  va lid a d e  m in im o  d e  12 m eses C / 5 0  PCT.

A M PLA
CONCORRÊNCIA

1050 FD 363 ,41 381 .5 8 0 ,5 0

50

LEITE E M  PÓ INTEGRAL -  PCT 200G  EM BALAG EM  PRIM ÁRIA; saco d e  
p o lie t i le n o  m e tá lic o , p eso  líq u id o  d e  200g, c o n te n d o  a Id e n tif ica çã o  
d o  p ro d u to , m a rca  d o  fa b r ic a n te , d a ta  d e  fa b rica çã o , peso liq u id o  e 
d a ta  va lid a d e  expressa  de  fo rm a  v is iv e l. EM BA LAG EM  p ro d u to  p ró p r io  
p a ra  o  co n s u m o  h u m a n o , e m  c o n fo rm id a d e  co m  a le g is lação  e m  v ig o r 

e  p ra zo  d e  va lid a d e  m in im o  d e  12 m eses C / 5 0  PCT.

COTA RESERVADA 
M E/EPP (25% )

35 0 FD 363,41 127 .193 ,50

51
LEITE UH T INTEGRAL IL  -  e m  ca ixa  c o m  e m b a la g e m  co m  H t,  com  

id e n tif ic a ç ã o  d o  p ro d u to ,  m a rca  d o  fa b r ic a n te , p ra zo  d e  v a lid a d e : 12 
m eses. C / 12 UNO.

EXCLUSIVO M E/EPP 700 CX 8.3,22 58 .2 5 4 ,0 0

52

M AR G AR IN A CO M  SAL 50 0  G, a base d e  ó le o s  ve g e ta is  líq u id o s  e 
h id ro g e n a d o s  /  água /  sal /  le ite  e m  p ó  re c o n s t itu íd o  /  V It. A  (1 5  00 0  
U l/k g )  /  b e ta  c a ro te n o , a ro m a  d e  m a n te ig a  id ê n t ic o  a o  n a tu ra l /  
c o ra n te  n a tu ra l d e  u ru c u m  /  ú rcu m a , e m b a la d o  e m  p o te s  p lásticos, 
fechados , e  p ro v e n ie n te  d e  e s ta b e le c im e n to  sob  in speção  o f ic ia l CX 
C / 12 UNO.

A M PLA

CONCORRÊNCIA
75 0 CX 102 ,86 77 .1 4 5 ,0 0

53

M AR G AR IN A CO M  SAL 50 0  G, a  base d e  ó le o s  ve g e ta is  líq u id o s  e 
h id ro g e n a d o s  /  água /  sal /  le ite  e m  p ó  re c o n s t itu íd o  /  V it.  A  (1 5  00 0  
U l/k g )  /  be ta  c a ro te n o , a ro m a  d e  m a n te ig a  Id ê n t ic o  a o  n a tu ra l /  

c o ra n te  n a tu ra l d e  u ru c u m  /  ú rcu m a , e m b a la d o  e m  p o te s  p lásticos, 
fechados , e  p ro v e n ie n te  d e  e s ta b e le c im e n to  sob  Inspeção  o f ic ia l CX 
C / 12 UND.

COTA RESERVADA 

M E/EPP (25% )
25 0 CX 102 ,86 25 .7 1 5 ,0 0

54 M O LH O  DE TO M A TE • T ip o  sache . Fardo c o m  24 u n id .ir ie s  d e  340g EXCLUSIVO M E/EPP 300 FD 64,07 19 221 ,00
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ss
M ILH O  PARA CAj ICA, t ip o  1, c o r  b ra n ca , e m b a la g e m  p lás tica , Fardo 
c o m  12 u n id a d e s  de  SOOe EXCLUSIVO M E/EPP 600 PD 65 ,4 0 39  240 ,00

S6
M ILH O  DE PIPOCA, t ip o  1, c o r  a m a re la  e  d e s p e lic u la d o  F a rd o  co m  20 
und .

EXCLUSIVO M E/EPP 700 FD 106,74 7 4 .7 1 8 ,0 0

57 M ILH O  VERDE EM  CONSERVA -  caix<] c o m  24 u n id o d ê s  de  200G. EXCLUSIVO MF./EPP 200 CAIXA 87,98 17 .5 9 6 .0 0
58 MULTICEREAIS (TIPO M U C ILO N l F ardo  C O m  12 Sache d e  180G. EXCLUSIVO M E/FPP 130 FD 84.12 10 .9 3 5 .6 0

59

OLEO DE SOJA -  9 0 0 M L  e m b a la g e m  p r im a r ia . G a rra fa  PET com  
c o n te ú d o  liq u id o  d e  9 0 0 m i, c o n te n d o  a io e n tif ic a ç ã o  d o  p ro d u to , 
m a rca  d o  fa b r ic a n te , d a la  d e  fab ricaçS o , peso liq u id o  e  d a ta  va lid a d e  
expressa  d e  fo rm a  v is íve l. EM BALAG EM  SECUMOARIA: Caixa de 
p a p e lã o , c o n te n d o  20  ga rra fa s . In g re d ie n te s ; ó le o  d e  so |a , a n tio x id a  

d e  á c id o  c ítr ic o , nã o  c o n té m  g lú te n . C a rac te rís tica s  ad ic io n a is : 
p ro d u to  p ró p r io  p a ra  0  C onsum o h u m a n o , e m  c o n fo rm id a d e  COm a 
le g is la çã o  em  v ig o re  p r a to  de  va lid a d e  m in im o  d e  12 meses.

A M PLA
CONCORRÊNCIA

60 0 CX 243 ,35 146 .010 ,00

6 0

ÓLEO DE SOJA -  9 0 0 M L  e m b a la g e m  p n m a ria : G a rra fa  PET com  

c o n te ú d o  liq u id o  d e  9 0 0 m l, c o n te n d o  a id e n tif ic a ç ã o  d o  p ro d u to , 
m a rca  d o  fa b r ic a n te , d a ta  d e  fa b rica çã o , peso  líq u id o  e da ta  va lidad e  
expressa  Oe fo rm a  v is ive l. EM BALAG EM  SECUNDARIA: Caixa d e  
p a p e lã o , c o n te n d o  20  ga rra fa s . In g re d ie n te s : ó le o  d e  so ja , a n tio x id a  
d e  á c id o  c ítr ic o , nã o  c o n té m  g lú te n . C a rac te rís tica s  ad ic io n a is : 
p ro d u to  p ró p r io  p a ra  o  co n s u m o  h u m a n o , e m  c o n fo rm id a d e  c o m  a 
le g is lação  e m  v ig o r  e o ra to  d e  va lid a d e  m ín im o  d e  12 meses.

COTA RESERVADA 
M E/EPP (25% )

200 CX 243 ,35 4 8  67 0 ,0 0

61
REFRIGENRANTfc DIVERSOS SABORES, Fa rdo  corr» 6  u n id a d e s  d e  2 
litro s . EXCLUSIVO M E/EPP 300 FD 70,96 21 .2 8 8 ,0 0

62

SAL IO D ADO  • PCT 1 KG e m b a la g e m  p r im a r ia , saco, p lá s tico , in ta c ta , 
p eso  liq u id o  d e  01  q u ilo ,  c o n te n d o  a id e n tif ic a ç ã o  d o  p ro d u to , m arca  
d o  fa b r ic a n te , d a ta  d e  fa b ric a ç ã o , peso liq u id o  e  da ta  d e  va lid a d e  

expressa d e  fo rm a  v is íve l. E m ba lagem  s e cu n d a ria : saco p lá s tico  
a tó x ic o  a co n d ic .o n a d o  10 p a co te s  e m  u m  to ta l d e  3 0  q u ilo s . 
C a rac te rís tica s  d o  p ro d u to : p ó  f in o  h o m o g ê n e o , c o m  c h e iro  e  sabo r 
p ró p r io . C a ra c te rís tica s  ad ic io n a is : p ro d u to  p ró p r io  pa ra  o  consu m o  
h u m a n o , e m  c o n fo rm id a d e  c o m a  le g is lação  v ig e n te  p r a to  d e  va lid a d e  
m ín im a  d e  12 m eses.

EXCLUSIVO M E/EPP 300 FD 40 ,2 8 12 .084 ,00

63

SARDINHA AO  M O LH O  DE lO M A T E  .  E m ba lagem  e m  la ta  d e  a b re  fác il 
e m  ba ixa  c o m  50  u n id a d e s  d e  125g, c o m  e m b a la g e m  in te g ra , 
c a rb o id ra to s  1,2 g, p ro te ín a s  12G. g o rd u ra s  to ta is  3 .5  g e  só d io  1 6 4  m g 
sem  ve s tíg io  d e  fe rru g e m , am assad uras e  a b a u la m e n io , c o m  p ra to  de 
va lid a d e  d e  n o  m ín im o  24  meses.

A M PLA
CONCORRÊNCIA

45 0 CX 372 ,3 0 167 535 ,00

64

SARDINHA AO  M O L H O  DE TO M A TE  - E m ba lagem  e m  la ta  d e  a b re  fá c il 
e m  ba ixa  com  50  u n idades  d e  12Sg, c o m  e m b a la g e m  In te g ra , 
c a rb o id ra to s  1.2 g. p ro te ín a s  12G, g o rd u ra s  to ta is  3,5 g e  só d io  1 6 4  m g 

sem  ve s tíg io  de  fe rru g e m , a m a s s a d u ra s e a b a u la  m e n to , c o m  p ra to  de 
va lid a d e  d e  n o  m in im o  24 meses.

COTA RESERVADA 
M E/EPP (25% )

150 CX 372 ,30 55 .8 4 5 ,0 0

6S

SARDINHA EM  OLEO - E m ba lagem  e m  la ta  d e  a ó re  fá c il e m  baixa com  
5 0  u n id a d e s  d e  12Sg, co m  e m b a la g e m  in te g ra , c a rb o ld ra io s  1,2 g. 

p ro te ín a s  12G, g o rd u ra s  to ta is  3,5 g  e só d io  164 m g  sem  ve s tíg io  de 
fe rru g e m , am assadu ras  e  a b a u la m e n to , c o m  p ra to  d e  va lid a d e  d e  n o  
m ín im o  2 4  m eses.

A M PLA
CONCORRÊNCIA

45 0 CX 372 ,33 167 $48 ,50

66

SARDINHA EM  OLEO • E m ba lagem  e m  la ta  d e  a b re  fá c il e m  baixa com  
5 0  u n id a d e s  d e  125g, co m  e m b a la g e m  im e g ra , c a rb o id ra to s  1,2 g, 
p ro te ín a s  12G, g o rd u ra s  to ta is  3.5 g  e  só d io  16 4  m g  sem  ve s tíg io  de 
fe rru g e m , am assadu ras  e  a b a u la m e n to , c o m  p ra to  d e  va lid a d e  d e  n o  
m in im o  2 4  m eses.

COTA RESERVADA 

M E/EPP (25% )
150 CX 372 ,33 5 5  84 9 ,5 0

67
SUCO EM  GARRAFA SOO M L  (SABORES DIVERSOS) • E m ba lados e m  
ga rra fa s  d e  5 0 0  m l, c o n te n d o  In g re d ie n te s  c o m o  o  suco  de  fru ta  
in te g ra l s e n d o  nã o  fe rm e n ta n d o  e  n ã o  a lco ó lico . C / 12 UNO.

EXCLUSIVO M E/EPP 2000 FD 38,85 77 .7 0 0 ,0 0

68 VINAGRE DE ÁLCOOL -  SOOML. F a rd o  co m  6  un idades. EXCLUSIVO M E/EPP 300 FD 23,88 7 .1 6 4 .0 0

VALO R G LOBAL 0 0  GRUPO  II
3 .0 1 2 .2 7 7 ,2 0

VALO R G LOBAL DOS GRUPOS
3 .8 5 2 .8 1 3 ,2 0

<’ S
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VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 3.852.813,20 (três milhões, oitocentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e treze 
reais e vinte centavos).

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 0 0  OBJETO

4.1. O fornecimento será efetuado em uma única etapa, nas quantidades estabelecidas na (s) 
requisição (ões)/ordem(ns) de fornecimento emita(s) pelos órgãos municipais.

4.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da solicitação, no horário de expediente externo dos órgãos municipais, e nas localidades 
informadas na(s) requisição!ões) /ordem(ns) de fornecimento respectivas.

4.3. A simples entrega do produto pelo fornecedor não implica na sua aceitação definitiva, o que 
ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pelo Corpo Técnico do Município, logo serão 
recebidos:

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as 
especificações constantes neste instrumento e na proposta contratada;

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes neste 
instrumento e na proposta contratada, e sua consequente aceitação, que se dará em até 10 dias do 
recebimento provisório.

4.3.1. Para fins do disposto no item anterior, caso o prazo acima não seja observado, o 
recebimento defin itivo dos produtos consistirá no atesto da nota fiscal/fatura, pelo gestor/fiscal do contrato, 
nos termos estabelecidos neste instrumento, após verificada a conformidade do produto.

4.3.2. Se houver erro na nota fiscal/fatura, ou qualquer outra circunstância que desaprove o seu 
recebimento definitivo, o mesmo ficará pendente e o pagamento suspenso, não podendo a contratada 
interromper a execução do contrato até o saneamento das irregularidades.

4.3.3. Durante o período em que o recebimento definitivo estiver pendente e o pagamento 
suspenso por culpa da contratada, não incidirá sobre o Município contratante quaisquer ônus, inclusive 
financeiro.

4.4. No fornecimento do objeto deverão ser obedecidas as exigências e normas de conservação, 
de transporte e de comercialização, instituídas pelas Agências e Órgãos Oficiais reguladores e/ou 
fiscalizadores.

4.5. Não serão aceitos produtos que estejam divergentes daqueles especificados neste Termo de 
Referência ou que apresente qualquer espécie de avaria ou violação.

4.6. O recebimento definitivo dos produtos, não exclui a responsabilidade da contratada quanto 
aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pela Contratante, nos termos do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nB 8.078/90).
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4.7. Os produtos fornecidos em descordo com o estipulado neste Termo de Referência, no 
instrumento convocatório e na proposta vencedora ou que se apresentem impróprios para uso, serão 
rejeitados totalmente pela Administração.

4.7.1. O fornecedor ficará obrigado a substituir no prazo de até 48 (quarenta e oito} horas, a 
contar do recebimento da notificação expedida pelo Município, independente da aplicação das penalidades 
cabíveis e sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os produtos que venham a ser recusados.

5. DO VALOR ESTIMADO

5.1. O valor tota l estimado para o objeto solicitado será orçado pelo setor competente, e será 
estabelecido em função dos preços médios praticados no mercado, mediante cotação de preços realizadas 
junto às empresas do ramo pertinente ao objeto da solicitação, a qual estará disponível para consulta dos 
interessados juntamente com o edital de licitação.

5.2. Os preços apresentados serão considerados completos e deverão abranger todas as despesas 
relativas ao fornecimento do objeto, tais como: tributos, transporte/frete, embalagens, carregamento e 
descarregamento, seguro, eventuais substituições e quaisquer despesas acessórias e/ou necessárias ao regular 
cumprimento do objeto, não especificadas neste Termo de Referência.

6. DO PRAZO DE EXECUÇAO E VIGÊNCIA

6.1. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do 
contrato, facultada sua prorrogação nas hipóteses previstas no § l®, art. 57 da Lei n.e g.666/93, devidamente 
justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o Contrato.

7. DA CONTRATAÇAO

7.1. A empresa vencedora, após homologação do procedimento íicitatório, será convocada pelo 
Setor competente para assinatura do contrato mediante condições estabelecidas, previamente, no 
instrumento convocatório.

7.2. Aplicar-se-á ao contrato os mandamentos da Lei n® 8.666/93, a legislação de proteção e 
defesa do consumidor, os preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado.

7.3. Na hipótese de a empresa vencedora não assinar o contrato no prazo e condições 
estabelecidas, a remanescente, terá igual prazo e condições de suas propostas, podendo ser negociada ainda 
a obtenção de melhor preço, sem prejuízo da aplicação das sanções prevista em lei.

7.4. Os termos do futuro contrato vincular-se-ão estritamente às regras deste Termo de 
Referência, do edita! da licitação e seus anexos, e, ao conteúdo da proposta da licitante vencedora.

7.5. Para assinar o contrato, a empresa vencedora deverá comprovar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas na licitação.
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8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária em 
favor da contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite 
definitivo do objeto, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira do Município e 
condições estabelecidas na proposta de preços, mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente 
atestada pelo fiscal do contrato.

8.1.1. A empresa contratada apresentará a(s) nota(s) fiscal acompanhada das respectivas Ordens 
de Fornecimento e das certidões de regularidade solicitadas pela Contratante, para o ato de abertura do 
processo de pagamento da despesa pelo setor competente, o qual será realizado após a liquidação da despesa.

8.1.2.0  gestor/fiscal do contrato somente atestará o fornecimento dos produtos, após verificado 
0 cumprimento de todas as condições pactuadas.

8.2. A não apresentação da Nota Fiscal atestada com as documentações necessárias ao 
pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do 
prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, 
não cabendo à Contratada, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.

8.3. A Contratada lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações dos produtos entregues de 
modo idêntico àquelas constantes do objeto do Contrato e da proposta vencedora.

9. DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

9.1 .0  gerenciamento da execução do contrato ficará a cargo de servidor designado formalmente 
pelo Município, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao controle dos prazos 
de vencimentos, eventuais prorrogações, reequilíbrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art. 67 da Lei 
n9 8.666/93.

9.2. 0(s) servidor(es) designado(s) anotará (ão) em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do futuro contrato, sendo-lhe(s) assegurada à prerrogativa de:

a) fiscalizar e atestar o fornecimento dos produtos, de modo que sejam cumpridas integralmente 
as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na proposta 
vencedora;

b) comunicar eventuais falhas no fornecimento dos produtos, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados;

c) garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos 
relevantes relacionados com o fornecimento dos produtos;

d) em itir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em
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especial aplicações de sanções e alterações do mesmo;

9.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do contrato 
deverão ser solicitados a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

9-4. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 
Contratada pela completa e perfeita execução do objeto contratual.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além do estabelecido na 
legislação em vigor e no instrumento contratual o seguinte:

a) Designar o Gestor/ Fiscal do contrato, responsável pelo acompanhamento;

b) Expedir e controlar as Ordens de Fornecimento;

c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, edital da 
licitação e no contrato.

d) Comunicar/notificarà CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas fornecimento do objeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, conforme condições 
estabelecidas neste Termo de Referência e no instrumento contratual;

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

g) Efetuar os pagamentos nos valores correspondentes ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste Termo de Referência;

h) Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como, a compatibilidade com as obrigações assumidas, 
inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos.

i) Não perm itir que "outrem " cumpra as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA;

j) rejeitar, no todo ou em parte, o(s) produto(s) em desacordo com as exigências deste 
Termo de Referência;

k) Exigir 0 imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da CONTRATADA, que 
prejudique, de qualquer forma, a fiscalização, ou ainda, que se conduza de modo inconveniente ou 
incompatível com o exercício das suas funções que lhe foram atribuídas;

I) Atestar o adimplemento das obrigações, desde que satisfaça as exigências previstas neste
Termo.

S E C R E T A R I A  D E

F A i f c S D O  M U n o  M A I ^

P R E f E I T U R A  O t

SANTA LUZIA
P A 2 E N D O  M U i t O  M A t S

tk



K F -oc

7o1Fi>jaÍTT//\

ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo
-4v. Nagih Huickcl - Cep: 65390-000 / Sanla Luzia - MA

m) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento das condições, especificações e obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, no 
edital da licitação ou instrumento contratual.

10.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA perante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

11,1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na 
legislação em vigor e no instrumento contratual o seguinte;

a) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, edital da licitação e 
contrato, de acordo com a proposta apresentada;

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações e prazo 
estabelecidos neste instrumento e nos locais estabelecidos nas ordens de fornecimento.

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento objeto, de acordo com os 
artigos 12,13,14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990);

d) Responsabilizar-se solidariamente com seus fornecedores (fabricante) pelos vícios de 
qualidade nos produtos que os torne irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se 
destinam;

e) Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo no fornecimento do objeto, inclusive por acidentes em que seus empregados 
venham a ser vítimas, quando do transporte e da entrega do objeto, bem como por danos causados a usuários 
do produto entregue.

f) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
produto com avarias ou defeitos, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no neste instrumento;

g) Informar, por escrito, até a data da assinatura do contrato, o nome do Banco, Agência e o 
número da conta bancária para efeito de adimplemento das obrigações, bem como o nome e contato do 
preposto designado a representar a empresa, e, os meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e 
e-mail);

h) Comunicar ao Gestor/Fiscal do Município, no prazo máximo de até 6 (seis) horas que antecede 
à data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;
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i) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus ao Município;

j) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas 
no instrumento contratual;

k) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

m) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

12. DAS PENALIDADES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n? 10.520/2002 e da Lei n^ 8.666/1993, 
a empresa que;

a) Convocada, dentro do prazo de validade da proposta, não assinar o contrato ou deixar de 
entregar documentação exigida no ato de sua assinatura;

b) Apresentar documentação falsa;

c) Não mantiver a proposta:

d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;

e) falhar ou fraudar na execução do contrato;

f) Comportar-se de modo inidôneo ou Ilícito;

g) Fizer declaração falsa;

h) Cometer fraude fiscal;

i) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação;

12.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita ainda, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência, por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a CONTRATANTE, sendo cabível também quando houver afastamento das 
condições técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações da fiscalização do Município;
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b) Multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o vator to ta l do contrato, no caso de 
recusa injustificada em assinar o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto;

c) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado no 
fornecimento do objeto, calculado sobre o valor do montante não cumprido, conforme estipulado na Ordem 
de Fornecimento emitida pela CONTRATANTE, até o lim ite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da 
Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença, ou, a aplicação da multa prevista 
na letra "d" desta cláusula;

d) M ulta moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado no fornecimento, 
calculado sobre o valor do montante não cumprido, conforme estipulado na Ordem de Fornecimento emitida 
pela CONTRATANTE, por período superior ao previsto na alínea "c", limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, 
após 0 qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, 
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

e) M ulta moratória de até 3% (três por cento), calculado sobre o valor do montante não 
cumprido, conforme estipulado na Ordem de Fornecimento emitida pela CONTRATANTE, nas hipóteses não 
previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida, podendo ser aplicada 
de forma proporcional à obrigação inadimpüda até o lim ite de 5 % (cinco por cento), calculado sobre o valor 
do montante não cumprido;

f) M ulta compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor tota l do contrato no caso de 
inexecução total do objeto;

g) Suspensão de participação em licitação com a Administração, pelo prazo de até dois anos;

h) Impedimento de lic itar e contratar com o Município com o consequente descredenciamento 
no Cadastro de Fornecedores pelo prazo de até cinco anos; e

i) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
CONTRATANTE pelos prejuízos causados, a ser aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 
88, da Lei 8.666/93.

12.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas nas letras "a", 
"g", "i", ou "h" deste item.

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei n9 
8.666, de 1993 e subsidiariamente na Lei n9 9.784/1999.

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade.
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12.6. Atrasos cuja justificativa seja aceita pela CONTRATANTE e comunicadas antes dos prazos de 
entrega consignados no contrato ou documento equivalente poderão, a critério desta, isentar a CONTRATADO 
tota l ou parcialmente da multa.

13. DA RESCISÃO DO CONTRATO

13.1. Constituem motivos para rescisão do Contrato as situações referidas nos artigos 77 e 78 da 
Lei Federal n* 8.666/93 e suas alterações, a qual será processada nos termos do art. 79 do mesmo diploma 
legal.

13.2. Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e escrito da Administração, ficarão 
assegurados à CONTRATANTE os direitos elencados no aaigo 80 da Lei Federal n9. 8.666/93 e suas alterações.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. O Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer produtos 
fornecidos, que de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados.

14.2. A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, 
quando estiverem procedendo a entrega, cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os 
danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas 
da contratante.

14.3. A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas, 
queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.

14.4. Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou superiores aos 
itens estabelecidos, nem descrição incompleta, ou seja, não será aceita proposta em desconformidade com as 
especificações constantes deste Termo.

15. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

15.1. Ocronograma de desembolso será realizado em uma única etapa, sendo, a partir da Entrega 
do Material, nos termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n9 8.666/93.
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ANEXO M -  PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N9 004/2022-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 007/2022

SESSÃO PÚBLICA; /  / 2022. À S _ H _ M IN ( .

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

HORAS.

N O M E  OE FA N TA S IA ;

R A ZÃ O  SOCIAL:

C N P i:

INSC. EST.:

O PTANTE PELO SIM PLES? S IM  ( ) N Ã O ( )

ENDEREÇO:

BA IR R O ; C ID AD E:
CEP: E -M A IL :
TELEFONE: FAX:
C O N TA TO  D A  L IC ITANTE: TELEFONE:

B A N C O  D A  L IC ITANTE: C O N TA  B A N C Á R IA  D A  L IC ITANTE:
N« D A  A G EN C IA :

ITENS DESCRIÇÃO M A R C A Q U A N T . U N ID A D E
VALO R  

U N IT Á R IO  RS
VALO R  

TO T A L  RS
1.

TO TA L POR EXTENSO:

A  E M P R E S A :......................................................... DECLARA QUE;

X e s t a o  in c l u s a s  n o  v a l o r  c o t a d o  t o d a s  a s  d e s p e s a s  c o m  M ã o  d e  o b r a  e , b e m  c o m o , t o d o s  o s  t r ib u t o s  e  e n c a r g o s

FISCAIS, s o c ia is , TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COM ERCIAIS E, A IN D A , OS GASTOS C O M  TRANSPORTE E A C O N D IC IO N A M E N TO  
DOS PRODUTOS E M  EM BALAG EN S ADEQUADAS.

2 VALID AD E DA PROPOSTA: 6 0  (SESSENTA) DIAS.

3 PRAZO DE IN IC IO  DE FO RN EC IM EN TO /EXECU Ç AO  DOS SERVIÇOS DE ACORDO C O M  O ESTABELECIDO N O  TE R M O  DE REFERENCIA 
(ANEXO  I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4  QUE O  PRAZO DE IN IC IO  DA ENTREGA DOS ITENS SERÁ DE ACORDO C O M  OS TER M O S ESTABELECIDOS N O  ANEXO I, DESTE EDITAL 

A  CONTAR D O  R ECEBIM ENTO, POR PARTE D A  CO N TR ATAD A, D A  O R D E M  DE C O M P R A  OU D O C U M E N TO  S IM ILA R . NO ENDERELO A  SER 

IN FO R M A D O  PELO M U N iC iP IO  DE SAN TA L U Z IA /M A , TODOS OS ITENS SERÃO AVALIAD O S, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE N Ã O  ACEITE, 
CASO N Ã O  A TE N D A  A  DESCR IM INAÇ ÃO  DO TE R M O  DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE M Ã  Q U ALID ADE .

LOCAL E DATA

C A R IM B O  D A EM PR ESA/ASSINATUR A DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM  COTAÇOES C O NTENDO  PREÇOS EXCESSIVOS, S IM BO LICO S, DE 

VALOR ZERO OU INEXEQUlVEIS, N A  FO R M A  D A  LFGISLAÇÃO E M  VIG O R , OU A IN D A , QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS 
BASEADAS NAS OFERTAS DOS D EM AIS LICITANTES.
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ANEXO m -  DECLARAÇÃO UNIFICADA (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO SRP NS 004/2022-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 007/2022

SESSÃO PUBLICA: 2, ÀS___H_ MIN HORAS.

A empresa........................................... , inscrita no CNPJ ns................ . por intermédio de seu representante lega!

0 (a) Sr(a)..................................................... , portador (a) da Cl n4 * * * * 9..................... e do CPF n9 .........................

DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, que:

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o disposto no Inciso V 
do Art. 27 da Lei nS 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei n9 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz 
a partir de 14 (quatorze).

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações constantes na Lei 
Complementar n9. 147/2014 e; na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar n* 147/2014;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar n9 147/2014.

( ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal n9. 11.488/2007.

{ ) Não é ME/EPP/COOP.

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta empresa 
atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do 
preço oferecido os quais atendem plenamente ao Edital.

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.9, da Lei Federal n.9
8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em epígrafe, e
que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra
0 Edital e que se submete a todos os seus termos.

a. Declara ainda, nos termos do artigo 99, III, da Lei Federal n.s 8.666/93, que não possui em seu quadro 
funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

b. Declara também, nos termos do artigo 99,1 e II, da Lei Federal n,9 8.666/93, que não incide em suas 
hipóteses vedadas.
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5) Quanto a elaboração Independente de proposta:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da 
proposta anexa nâo foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido 
de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação;

d) Que 0 conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que 0 conteúdo da proposta anexa nâo foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado 
a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das 
propostas;

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la.

6) Quanto a idoneidade; declara não te r recebido de qualquer entidade da administração direta ou 
indireta, em âmbito federal, estadual e/ou municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou 
impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para 
licitar e ou contratar com a administração federal, estadual e/ou municipal.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

[Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima - Esta declaração deverá ser emitida em papel
timbrado do licitante]
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ANEXO IV -  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO NS /_

0(A)..... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a)....... na cidade
d e _______________ /UF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n^ 0000000000000000000, neste ato representado
pelo(a), XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matrícula funcional n®............. . considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS ne...... /20..., publicada no
.....  de ...../ ...../2 0 ...... processo administrativo n.e ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.e 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para contratação de empresa especializada em 
fornecimento de vidraçaria em geral para a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, em conforme com Termo 
de Referência, anexo I. do edital de Pregão n9 004/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem;

EM PRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE:

E -M A IL : T E L : ( )

ITENS DESCRIÇÃO Q U A N T . U N ID .
VALO R

U N IT Á R IO

V A LO R  TO TA L:

V A LO R  TO TAL

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1. As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados nesta ata de registro de preços;

3.2. O quantitativo decorrente das adesões desta ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 
os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4. VALIDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 
prorrogada.
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Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: Ü6.191.001/0001-47 

Sicretaria de Governo
Av. Nagib íiaickel - Cep: 6539()-0()í) /  Santa Luzia - MA

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim  de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo a Administração promover as negociações 
Junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 
0 compromisso, o órgão gerenciador poderá;

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) partictpante(s).
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ESTADO DO MARANIIAO
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47

Secretaria de Governo
.•ív. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Sanla Luzia - Mi

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, 
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, 
DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS;

5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES.

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Edital.

6.2. E da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5S, inciso X, do Decreto n® 7.892/2013), exceto nas hipóteses em 
que 0 descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 62, Parágrafo único, do Decreto ne 7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 
20 do Decreto n2 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS.

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 12 do art. 65 da Lei ns 8.666/93, nos termos do art. 12, §19 do Decreto n® 7892/13.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro 
de Preços, nos termos do art. 11, §49 do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (... ) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

XXXXXXXXXXXXXXXX____d e . de 2021.

Representante legal do órgão gerenciador
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ESTADO DO MARANHÃO 
Preteiliirade S.mla LuziaCNPJ: O6.lQI.OOl/00Ol-47 

Secretaria de Governo
Av. Nagib Haickel - Cep: 6539<)-()()0/  Sku.ia Luzia - MA 

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado{s)

ANEXO V -M IN U T A  DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N»__ /20_

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N2 ........ / ..... QUE FAZEM
ENTRE SI 0(A )................................................................  E A
EMPRESA....................................................................

O MUNICÍPIO DE................................ por intermédio do (a ).......................................(órgão) contratante), com
sede no(a )......................................................... na cidade d e ......................................../Estado inscrito(a) no
CNPJ sob 0 n9 ................................. . neste ato representado(a) pelo(a) (cargo), Sr........................... , portador(a)
da Carteira de Identidade n®................. , expedida pela ( o ) ..................., e CPF n®......................... . doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) ............................... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n® ..............................
sediado(a) na .................................... , em ..............................  doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a)...................... portador(a) da Carteira de Identidade n®....................expedida pela
(o ) .................. , e CPF n®........................... tendo em vista o que consta no Processo n®................................ e em
observância às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002 
e na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n® 004/2022, por Sistema de Registro 
de Preços n® 0000/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada em fornecimento de 
vidraçaria em geral para a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto;

EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:
REPRESENTANTE:
E-MAIL: TEL: ( )

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

VALOR TOTAL:
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Secretaria iJe Governo
.-ív. Ncigib Haicke! • Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA

2 . CLAu SULA s e g u n d a  -  VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data 
de /  / ______ e encerramento em / _ _ / ______, prorrogável na forma do att. 57, §1?, da Lei nç
8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA -  PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$......... (.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:
Fonte;
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI;

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO.

5.1. O prazo para pagamentoe demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas nos termos da Lei 8.666/93.

7. CLÁUSULA SÉTIMA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital.
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9. CLAÚ5ULA NONA -  FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas na Lei 8.666/93.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO;

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xtl e XVII do art. 
78 da Lei n® 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei ns 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 
à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei n« 8.666, de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO;

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA;

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

S E C R E T A S I A  O E

GOVERNO
F A Z E N D O  M ü H O  M A l i

P A E F E I T U R A  D £

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S

1'  . i i j l . i  JX , l f  49



N’ FL

ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ; Ü6.191.001/0001 -47 

Secretaria de Governo
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13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n? 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o lim ite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o lim ite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n9 8.666, 
de 1993, na Lei n® 10.520. de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n9 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 
- e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA »  PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 
da União, no prazo previsto na Lei n9 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirim ir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §29 da Lei n9 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

XXXXXXX/UF,..........de............................................. de 20.

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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AVISO D E  LIClTAÇAO...................................................................................................................................................1

AVISO D E  LIClTAÇAO
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AVISO D E  LICITAÇÃO. PREGÃO 
E L E T R Ô N IC O  N° 004/2022. PROCESSO 
ADM INISTRATIVO N° 007/2022. O  Mumdpio 
de Santa Lu2ia / \L \ ,  através dc seu Pregoeiro 
OScial, toma público aos interessados que realizará 
às ü9h:(H)m (nove horas) do dia 16 de fevereiro de 
2022, por meio eletrônico, através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação na 
modalidade Pregào, na fonna Eletrônica, do tipo 
menor preço por ITEM, objetivando o Registro dc 
Preços para .\quisiçào de Gêneros Alimentícios 
Peredteis e Não Perecíveis para atender as 
demandas de Diversas Secretarias do Município de 
Santa I.uzia/^L\, na fomia da Lei Pederal n° 
10,520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, I.ei 
ComplcmenLir n0 123/2006, aplicando, 
subsidiariamcnre, no que couber, a Lei Federal n° 
8.666/1993 e demais normas pertinentes à esnéae. 
O  Edital, seus anexos e informações adidonais 
estão à disposição dos interessados no refendo site 
a ser realizado o certame ou ainda através do n'> (98) 
98595-4913. Santa Luzia/hL\, Ü1 de fevereiro de 
2022. Diego Maciel Barbosa - Pregoeiro da 
CPL/PMSI-.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
http ;//santaluzia.ma.gov.br/transparencia/diaho
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 9fdfecf87e659678f06fb19f9999a8ae7624d73f 
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA 0  QRCODE AO LADO
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do a paiiir da data dc sua assinatura. FL'ND.\MCNTO; art. 24. inciso 
1! da I.ei bedel.il n“ 8 í>6(i 14d.1 lítC L  KSOS OKÇa M l.M Á klO .S : 
02.18 18 122.00(^.2.1)70.0 0.()().ni);()2.I8.18 541.Ü005 2 071 O.Ü.OüOO, 
02.1 S.l 8.541.0005.2 072.0 0.00.00.02.1 H.l S.541.00()5.2.075.0.() 00.00 
Santa Inés.M.X, 24 dc Janeiro de 2022. 1,11.1 ANK (ÍA TIM IO  VIANA 
-C H l.F i:  l)i: (ÍAlilNFTF. IM) PRF.FF.ITO M I NICIPAL.

P H là F tn  i  U.A .M lM C IP .A LD E  SANTA L I  Z IA  - M A !

A\ ISO l)F  I.ICTI AÇÃO. KRKCÃO Fl.F  l NJ OIM/2022. ,
PHOCK.S.SÜ ADMINISTRATIVO N" 0ll7;2022. O Munrcipio dc 
S.mui Lii;’i,iMA. através dc acu Prcgociro Olicul. loma publico aos 
imcieasadi". t]ue rcali/uirá à- 09h:(l(lm (nove tioras) do dia 16 dc fe­
vereiro dc 2022. por nicic eletrônico, ninnes do ai;e www.ndflaltli'- 
eiinmiasiiulilicas.eiim.hr. licilucão na modalidade Picção, na forma 
Elclròmcj. do lifv.i menor picco por ITEM, olijcnvaniio o Registro 
de Prevos para .Aquisii,'ãu dc Cêncrus Alimentícios Perecíveis e 
Não Perecíveis para  atender as demandas de Diversas Secreta-) 
rias do Mtinicípiu dc Santa Lurfa/M.A. na forma da l.ci hedcral n", 
10.52(i:2OO2. Decreto Federal n ‘ 10.024'2019. Lei Coinplcmejuar n", 
12? 20o6. aplicando, siibsidiariameiuc, no que couber, a l.ei Federal 
n° 8 6(>6 1993 c demais normas peitmentcs à espeeie. O Ediud, seus 
anexos c iniotmaçòc.s adicionais e.st.io à disposição dos iiucrc-saJos 
no referido sac a ser rcati/ado o ecriainc ou ainda através do n'' (9X1 
98595-4913. Santa Lu7,ia. M.A, 01 dc fcvci ciro de 2022. Ulejiu Ma­
ciel Barbusa - Pregoeiro da CPL/PMSL.

P R F .F K r r i  R A  M L M C IP A L  D E  S A O  JO S E  D O S 
B A S Í L lü S - .M A

.AXTSO D E  C O N C O R R Ê N C IA  P L B L IC A  N “ UÜ1/2U22 A
Picfciiur.i dc .São Jo.se do.s Hasílios, Estado do M.u-aiihào, .atríivés d>i 
eomi.ssãn pcimanentc dc licitação, toma público, para conheciinenlo 
dos interessados, que f.ir.'i tcalirai no di.i 11 dc março dc 2022. ás 
lüliOOnim licit.ição na modalidade Concorrcncta Pública. TIPO "Me­
nor Valoi da Coniraprc.st.iç'ão Publica Mensal", nos tcniios do artigo 
12. inciso II. alínea ".i" d.i I ei Federal n" 11 079 04. objetit.mdo a 
coniralaç.lo dc Parceri.i Púbhco-Ptiv.ida. na modalid.-.de concessão 
adminisiraiita, p.ira iruuJeiiii/ação, expansão, operação e manuten­
ção da iiuiacsitutuu da Rede dc Iluminação Pública na piefcitura 
dc São losc dus nasílios O Edital e seus anexos poderá scr adquiti- 
do no ciidcicço eletrônico u-ww saoio.scilosh.isilios nij gov ht c cn- 
coiuram-sc a di.s|»siçào dos interessados na Comissão Pciinanenie 
dc Licitaç.io -  CPL. lueaii/ada iia Rua Juscelino Kiibiischck, »/n. 
Ceiitru. CEP; 65.762-OIMt. São ,)osé dos Basilios- M.A, ni; horário 
d.is OXhOOinin às i2h()(miin. Esd.iiccimcnios adicionais no endereço 
supra ou através do e-inail comixsusaoiiisCiúeiTiail com São José dos 
Ba.sih<is,.MA, 2í) dc Janeiro dc 2022 Isabel .Aquino Rego Barros 
Presidente da Comissãu üc l.ícílações Sáu José dos Basilios.

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  S Ã O  P E D R O  DA 
Á íiU A  B RA N C.A  - M.A

TOMAD A DE PREÇO; ÜlÍ/2021 OBJETO: Contratação de em- 
presa para construção de Arquibancada. Cobertura c Iluminação do 
Estádio Municipal dc São Pedro da .Água BrancaM.A, .AVISO DE 
RF.ABERTLIRA d o  CERTAME: A Prefeitura do São Pedro da 
Água HraiK.i, localizada na Rua Piesidenteüei.sel, ti''5.81. centro. Mu­
nicípio dc São Pedro d,i Água Hranca/MA, torna públien para conheci­
mento do.ç imeressado.s. que n reabertura do certame da TP 01 F'2021, 
se dará no dia 0X.02.2Ü22 às lOiOOlis, no mesmo loeal. Alcxs.mdro 
Tciiório Kolim -  Presidenlc dii Comissão Pemianenie dc üciiaçõe.s.

TOM ADA DE PREÇO: (115/2021 OBJF.TO. roíitiauç.io  de em­
presa para cniisiruçào Je  um çoinplcxsi admiiiisirativí} para abrigar o 
tonsclho tutelar, CMÜCA e o audiiório çomunilúno, nii Muiiitípio dc 
.São Pedro da Água Branca. MA. AVISO n i .  REABERT UR A DO 
CERTAME; A Prclciuira dc São Pedro da Agua Briiiica. loeali/ada 
na Rua PtesidciUc CJciscl. n" 5SI, ccntio, Municipui dc São Pcdto 
da Água Braiica/MA. li.inia público para conhecimeiuo dos iiitcre.x- 
saJos, que a reabertura do ccrUinc da IT Ill5-2(l21, >c dará no dia 
0X.-02/2022 às 15 (lOlis. no mesmo loc.il. Mcssaiidio Icnóiio Kolim 
— Presidente da Cumissão Perniancme de L leilaçôes

P R E F E IT U R A  .M U .M C TPA L Ü E  S A O  P 
C R E N T E S -  .M A

; i ) R ü  D O S

A\'ISO DE LIC IT.AÇ.ÃO PÚBLIÇ.A. A C\imissão Pcimaiicnie Jc 
l.icil.içàn- 0 ’1., do Miimeipio de Sáo Pedro dos CtciUcs -M A . at isa 
aos inieicsxados que rcali?aiá na sede da ('ictcitnra Municipal, situ­
ada na A\ emda Caiuã, 1Í12. Centro. Cl P f)5.9', 8-(iitO, Sãii Pedio J ijs 
Crentes -  M.\, Licitação Pública na mod.iliJiiJe abaixo disuiniinada 
na Ibima d.i Lei Feder.il n° Xbfibran e I ei Complcinciii.ir n" 123 2(ihti, 
c demais normas petiiiicmes áespécie. O F.dual e .seus Anexos csião à 
disposição do.ç inicressados no endereço supra, dc 2" a b' icira. no ho- 
ráiio das OxbOlInim às 12h<Mlriiin, das 14lilltimin as t “h(líimin. Ptu lal 
da Transparência do m unicípio vvww.saopedfodoscí enics.nia 
ttov.br ou através do e-inail: cplpm.spsru houiiad com

Tomada de Preços 
n0 001/2022

DalaTiora de Abertura: 
Mciioi Pieço OInhal

8 02 2022 - Mhshtmin.

Objclo: Coiuiaiaç.io de empresa para prcst.içào de sen, içn dc calça- 
menio das ruas que circulam a Pr.iça do Proilutoi, no Setor Üonhin.

S.io Pedro dos C tentes .M.-\,3I de janeiro dc 2022. Semai.is da Sil\a 
Morais -  Presidetne da CPL.

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  S I  C U PIU .A  1 )0  
N O R T E - M A

AVI.sO DF. IICTT AÇÃO. PRFO \<) F-l F l KÔM f O ; N" IIII2'2H22 
-.SFSTF.M A DE REG1.8TRO DE PR E Ç O S-SK P. Processo Ad- 
m ínistraiivo n" (I2.14l)l,0tl|/2H22. .A Picleilut.i Municip.il Jc Sucu­
pira do Sortí -  M.A, airatcs dc seu Preçocirn. lonu  publico para
Conliccimniio dos iiiicressadiis que ext.i rc.ill/amio licii.içào na ino- 
italidade Pregão, nn forma FI.FTRÒNIC \ .  do tipo Menor Preço pm 
licin, prira Rl G lSIR O  dc PRt.ÇO.S, objetivando a contiaiação Jc 
riiipies.i p.ira o f.iliiro c eventual fomeciineiito de m.ueriais dc expe­
diente para atender as necessidades dii.s Sccrcl.inas Miinitipais, cin 
Coiiíorniidade com o Termo de Referencia disposto no Anexo I do 
edil.il. o qual scr.i processado e julgado em cimiovmidailc com j  I ei 
n” 10.52U'02. Deciei.' Federal n" l(J.()24.2í)I'>, Dccieios Mtiniçipais 
n" ü lò  e Ü I 7,202 1 de 29 dc .Abril dc 2ü2l, Lcis compleincnlarc.s ii" 
123 2006, alterada pela l.ci n" 147 14, Decioio Federal n" 8.538 15 
e alterações e Mib.sidiari.iinente no que couber as disposições da l..ei 
n'> 8.666 93 e suas alterações c as condições do Kdilal à rc:di/ar-se ás 
09.0(t luiras do dia I 7 dc fevereiro de 2U22. \  sessão publica dejtilga- 
inemo será tcalizjda detronicarncmc no siie hap,s:';vs\v\s bbmnctliçi- 
Uiçocs.com.bt no dia e lunáno marcados. O Edit.il esta disponibiliza­
do, na imegia, no endereço eletrônico: hlips:', vttvvvbbmncilicilacocs. 
C0in.hr, .site da Prctcitura Munici|ial de Sucupira do Norte cm siia 
Home nu Imk: hiin:-' www.sucupinidonunc rua cov.br uonal/. nu no 
Portal dc Transparência do Município no endereço hltn: vvww.sii- 
ill.Pjradi.iuoi.íf ,ni;i4;;Ov lVpoit;iJjn<Jçx_pJiii,;tigii.sp ii ciicj.i} . no sisierna 
SACUI’ c tainbcrn poderá scr consultado e obtidos n,i .s.d.i da Comis­
são Perm.ineiite de l  iciiaçào-C PI„ localizada no Prédio da Prctciiiiia 
à Pi açu da l.ihcidade, s ’ii. ceinro. Sucupira do Norte M .\, dc 2‘‘ a 6', 
das OS,(10 ás 12 00 lioias. podendo ainda ser solicitado através Jo 
r.-mait. pin.sticiipiradoiionc.'rt:gmail.com. rsclaiecimcmo tulieioiiid 
no mesmo endereço e e-inail cit.iilos e provisoiiamenie no iiúmeru 
155 99 9 107-4748. Sucupira do Noile íMA), 1)2 de teveieiro de 2022. 
üiiiiliemic Costa Campos Pregoeivo

http://www.sucupinidonunc

